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Prefeitura Municipal de 
Riachão das Neves publica: 

 
 
• Resultado de Processo 19/2021 - Termo de Adjudicação Pregão 

Presencial Nº 03/2021 
• Resultado de Processo 21/2021 - Termo de Adjudicação Pregão 

Presencial Nº 04/2021 
• Resultado de Processo 22/2021 - Termo de Adjudicação Pregão 

Presencial Nº 05/2021 



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2021 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a regularidade do 

Processo acima, comunica aos interessados e À população em geral o resultado do Processo acima identificado, a saber: 

Finalidade do Processo: Registro de Preços para fornecimento futuro e parcelado de materiais de construção diversos e 

ferramentas, para atender as necessidades das secretarias pertencentes a este Município; Licitantes vencedores: JHM 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ sob nº 06.132.491/0001-00; Lote 01 R$ 73.800,00 

(setenta e três mil e oitocentos reais), Lote 02 R$ 72.561,50 (setenta e dois mil quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta 

centavos), Lote 03 R$ 165.365,00 (cento e sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais), Lote 05 R$ 137.000,00 (cento 

e trinta e sete mil reais), Lote 06 R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), Lote 07 R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos 

reais), Lote 08 R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), Lote 09 R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais); SAMPAIO 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 13.709.589/0001-43; Lote 04 R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos 

reais); Vigência dos Futuros Contratos: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2021. Nestes termos adjudico o objeto do 

presente certame aos Licitantes vencedores acima identificados. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 01 de março de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2021 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a regularidade do 

Processo acima, comunica aos interessados e À população em geral o resultado do Processo acima identificado, a saber: 

Finalidade do Processo: contratação de empresa para aquisição de materiais elétricos diversos e prestação de serviços na 

manutenção e melhoria do sistema de eletrificação em diversas ruas/avenidas e praças do município de Riachão das Neves –BA; 

Licitantes vencedores: LIDER MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ sob nº 03.659.621/0001-70; Lote 01 R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais); BRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 07.044.961/0001-47; Lote 02 R$ 282.663,00 

(duzentos e oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e três reais); Vigência dos Futuros Contratos: a partir da assinatura até 31 de 

dezembro de 2021. Nestes termos adjudico o objeto do presente certame aos Licitantes vencedores acima identificados. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 01 de março de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2021 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima, comunica aos interessados e À população em geral o resultado do Processo acima 

identificado, a saber: Finalidade do Processo: contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de 

refeições e hospedagens na sede do Município, no distrito de São José do Rio Grande, Distrito de Cariparé, no 

Distrito Entroncamento, e no Município de Barreiras/BA; Licitantes vencedores: FELISBERTO BARBOSA SILVA 

05853925520, CNPJ sob nº 32.109.382/0001-82; Lote 01 R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), Lote 02 R$ 34.000,00 

(trinta e quatro mil reais); JOAO VICTOR FERNANDES DOS SANTOS, CPF 077.355.145-06; Lote 03 R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais); DOMINGOS QUEIROZ DOS SANTOS, CPF 058.512.555-44; Lote 06 

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), Lote 07 R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); ENIDALIA FERREIRA 

BOMFIM ROCHA, CPF 927.932.665-15; Lote 08 R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), Lote 09 R$ 68.000,00 

(sessenta e oito mil reais), Lote 10 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); ELIZANGELA VOGADO DA SILVA 

BARBOSA, CPF 014.508.665-81; Lote 11 R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), Lote 12 R$ 58.000,00 

(cinquenta e oito mil reais), Lote 13 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); Lotes desertos: 04, 05; Vigência dos 

Futuros Contratos: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2021. Nestes termos adjudico o objeto do presente 

certame aos Licitantes vencedores acima identificados. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 01 de março de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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